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Estarreja, 07 de fevereiro de 2021 

Caríssimas colegas 

Caríssimos colegas 

  

Assunto: Retoma das atividades educativas e letivas – Ensino à Distância 

  

Com o regresso das atividades educativas e letivas em regime não presencial, suportadas no ensino à distância, 

somos, também nós – docentes, convocados para a “linha da frente do combate” e mitigação das consequências 

da situação epidemiológica que nos exige, desde 16 de março de 2020, um esforço acrescido e, de superação, para 

que possamos cumprir a missão que nos está confiada. 

Cumpre-me, assim, manifestar o maior agradecimento pelo trabalho que as/os colegas têm desenvolvido no 

planeamento e realização das atividades, a que acresce o compromisso com a formação e melhoria contínuas. 

Durante a última semana, todas/os as/os colegas, individualmente e, também, integrados nas diferentes estruturas 

de coordenação pedagógica, puderam preparar o reinício das atividades educativas e letivas nas melhores 

condições que, hoje, nos é possível garantir. Não obstante, por circunstâncias que conhecemos mas que não 

podemos, de imediato, contrariar, como as que se prendem com o acesso dos nossos alunos aos equipamentos 

tecnológicos mais adequados, confrontar-nos-emos, a partir de amanhã, com situações que, caso a caso, teremos 

de avaliar e decidir do modo mais adequado. 

Teremos, assim, de avaliar quais os alunos que não conseguirão, desde logo, aceder às aulas síncronas, para que 

possamos, subsequentemente, definir uma solução. 

Teremos, ainda, em sede de conselho de turma ou de área disciplinar, de avaliar, a cada dia, da assertividade do 

plano de ensino à distância e da definição do horário semanal que, agora, está harmonizado, podendo, em 

concertação com o conselho pedagógico, promover as necessárias alterações e adaptações, desde que as mesmas 

não traduzam uma redução das aulas síncronas que, agora, estão definidas. 

As/os colegas que, decorrente da circunstância das turmas que lhes estão distribuídas, entendam ser mais 

adequado promover alterações ao que, agora, em termos de horário semanal, está definido, podem, nos termos 

do enunciado, acima, propor as alterações que julguem mais convenientes. 

 Com votos de uma boa semana, 

  

Jorge Ventura 

Diretor 


